[image: image1.wmf]
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Procedência: 72a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 10 de dezembro de 2003

Processo no 02000.001648/2002-07

Assunto: Recomendação ao Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado do Ceará de adequação e modificação da Resolução do COEMA nº 02, de 27.03.2002, sobre carcinicultura.


PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Os Conselheiros integrantes da Câmara Técnica de Mata Atlântica, reunidos em 29 de abril de 2002, no Centro de Treinamento do IBAMA, Setor de Autarquias Sul-SAS, vêm apresentar a seguinte Moção ao Conselho Estadual de Meio Ambiente do Ceará, à Secretaria da Ouvidoria e Meio Ambiente do Estado do Ceará e ao Governador do Estado do Ceará;

Considerando os efeitos advindos da atividade de carcinicultura e a necessidade de regular a atividade no âmbito nacional;

Considerando o manguezal como ecossistema de preservação permanente, essencial para a qualidade de vida e equilíbrio ecológico dos ecossistemas costeiros, resolve:

Recomendar ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará a adequação e modificação da Resolução do COEMA nº 02, de 27 de março de 2002, para que atenda e obedeça à legislação federal e os conceitos estabelecidos por este Conselho, respeitando assim os princípios constitucionais e competências legislativas.
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